PROJETO DE LEI Nº 04/2026


Data: 02 de fevereiro de 2026


Institui o Programa Municipal de Incentivo à Denúncia de Infrações Ambientais Urbanas em Sorriso-MT, estabelece recompensa ao denunciante, prevê punição à má fé. 


DIOGO KRIGUER – PSDB, ADIR CUNICO – NOVO, EMERSON FARIAS - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1° Fica instituído no Município de Sorriso – MT o Programa Municipal de Incentivo à Denúncia de Infrações Ambientais Urbanas, destinado a incentivar a população a denunciar infrações previstas na Lei Complementar Municipal nº 346/2021, que disciplina o Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e dispõe sobre manejo de resíduos, incluindo, de forma exemplificativa:
I – descarte de lixo em vias e logradouros públicos;
II – descarte de entulho ou resíduos de construção;
III – deposição de resíduos em áreas verdes ou de preservação;
IV – lançamento de resíduos em bueiros, galerias pluviais ou cursos d’água;
V – qualquer outra infração relacionada ao manejo irregular de resíduos urbanos prevista na legislação mencionada.

Art. 2º O denunciante que auxiliar na identificação do infrator, mediante denúncia fundamentada com elementos mínimos de prova (fotografia, vídeo, identificação de veículo, local e horário), fará jus ao recebimento de 20% (vinte por cento) do valor da multa efetivamente arrecadada pelo Município.

§ 1º O pagamento ao denunciante será realizado em até 30 (trinta) dias após o efetivo recolhimento da multa pelo infrator, não cabendo qualquer adiantamento ou antecipação de valores.

§ 2º O denunciante poderá optar pelo sigilo de sua identidade, garantida a confidencialidade dos dados pessoais nos termos da legislação vigente.

Art. 3º O valor da multa seguirá as disposições da Lei Complementar Municipal nº 346/2021 ou outra que vier a substituí-la.

Art. 4º A denúncia deverá ser apresentada junto ao Poder Executivo Municipal por meio de canal oficial disponibilizado pelo Município, incluindo atendimento presencial, telefone ou sistema eletrônico.

Art. 5º O denunciante que agir de má-fé, apresentando denúncia falsa, fraudulenta ou com objetivo de prejudicar terceiros, ficará sujeito:
I – à perda do direito à recompensa;
II – à aplicação de multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor previsto para a infração indevidamente denunciada;
III – à responsabilização civil e criminal cabível.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dispondo sobre:
I – os canais oficiais de denúncia;
II – os procedimentos de apuração e comprovação das infrações;
III – os mecanismos de sigilo e proteção da identidade do denunciante;
IV – as formas de pagamento da recompensa.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVAS

		


Considerando que, o presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no Município de Sorriso – MT, o Programa Municipal de Incentivo à Denúncia de Infrações Ambientais Urbanas, como instrumento de fortalecimento da fiscalização ambiental e de combate ao descarte irregular de resíduos sólidos.

Considerando que, o descarte inadequado de lixo, entulho e resíduos urbanos em vias públicas, áreas verdes, bueiros e cursos d’água representa grave problema ambiental e de saúde pública, acarretando obstrução de sistemas de drenagem, proliferação de vetores de doenças, degradação do meio ambiente e prejuízos à qualidade de vida da população.

Considerando que, embora o Município possua legislação específica sobre a gestão e o manejo de resíduos sólidos, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 346/2021, a efetividade da fiscalização depende, em grande medida, da participação ativa da sociedade, uma vez que muitas infrações ocorrem de forma pontual e fora do alcance imediato do poder fiscalizador.

Considerando que, nesse contexto, o projeto propõe incentivar a colaboração do cidadão por meio da denúncia fundamentada, com elementos mínimos de prova, garantindo o sigilo de sua identidade quando assim optar, bem como prevendo recompensa proporcional ao valor da multa efetivamente arrecadada. Trata-se de mecanismo já adotado com êxito em outros municípios brasileiros, a exemplo do Município de Presidente Prudente – SP, que obteve resultados positivos na redução de infrações ambientais urbanas.

Considerando que, a iniciativa busca não apenas ampliar a capacidade de fiscalização do Município, mas também promover a conscientização ambiental, o exercício da cidadania e a corresponsabilidade da população na preservação dos espaços públicos e do meio ambiente urbano.

Considerando que, ressalte-se que o pagamento da recompensa está condicionado ao efetivo recolhimento da multa pelo infrator, não gerando antecipação de despesas, e que o projeto prevê penalidades rigorosas para denúncias realizadas de má-fé, assegurando a seriedade e a lisura do programa.

Considerando que, diante do relevante interesse público da matéria, da necessidade de fortalecimento das ações de proteção ambiental e da contribuição direta para a melhoria da qualidade de vida da população de Sorriso, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Diante disso, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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